
LEI Nº  057/89 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 1989 
 
 
 
SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 

 
 

EGYDIO ALFREDO SCHLABITZ, Prefeito Municipal de Cristal, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

 
FAÇO SABER  que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º  - O Poder Executivo é autorizado a fazer a seguinte 
suplementação orçamentária: 
 
07 – SECRETAIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS  
         3.1.2.0.00 – Material de Consumo –                    NCz$   15.000,00 
         3.1.3.2.00 – Serviço de Terceiros  –                    NCz$   15.000,00 
                             NCz$   30.000,00 
 

Art. 2º  -  A arrecadação a maior a verificar-se no final do exercício 
servirá de recurso para dar cobertura a suplementação contida no artigo anterior. 
 

Art. 3º  -  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação.  

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTAL, 20 DE 
DEZEMBRO DE 1989. 

 
 

EGYDIO ALFREDO SCHLABITZ  
PREFEITO MUNICIPAL  
 

 
 


